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DECRETO Nº 5323, DE 12 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  a  recepção  do  Decreto  Estadual  nº
1.794, de 12 de março de 2022, que dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da COVID-19 no período
que especifica e estabelece outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 68, da Lei
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO  a relevante queda no número de casos de contaminação por COVID-19 em
todo o território itapoaense;

CONSIDERANDO a relevante queda no número de internações e tratamentos hospitalares em
pacientes contaminados com COVID-19;

CONSIDERANDO a massificação no processo imunizante através da vacina contra o COVID-19,
que já alcançou a proporção majoritária dos munícipes itapoaenses;

DECRETA: 

Art. 1º  Fica integralmente recepcionado pelo Município de Itapoá, o Decreto Estadual nº 1.794, de 12
de março de 2022, que dispõe sobre as recomendações sanitárias e medidas de enfrentamento da CO-
VID-19 no período que especifica e estabelece outras providências.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 12 de março de 2022.

MARLON ROBERTO NEUBER

Prefeito de Itapoá

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
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